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PROJETO DE LEI N9 1.076, DE 1979 

(DO SR. LUIS LEAL) 

Extingue o quadro de provisionados de que 

ta o item III da Lei n9 4.215 de 27 de abril ce 
,~ 1963 ( Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil) . 

CÀ COHISSP-O DE CONSTITUIÇÃO E JUSTICA). 
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3. 

r - quando o advogado ou o provsionado for nomeado 
pela Assist~ncia Judiciiria, pela Ordem, ou pelo Juiz, salvo 
nos casos do art. 94 desta lei; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 99 - Se o advogado ou o provisionado fizer 
juntar aos autos, at~ antes de cumprir-se o mandato de leva~­
tamento ou precatBrio, o seu contrato de honoririos, o juiz 
determinari lhe sejam estes pagos diretamente, por dedução da 
quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este pro­
var que ji os pagou. 

§ 19 - Tratando-se de honoririos fixados na conde­
nação, tem o advogado ou o provistonado direito autônomo para 
executar a sentença nessa parte, podendo requerer que o preca 
tórto, quando este for necessirio, seja expedido em seu fa~ 
vor. 

§ 29 - Salvo aquiesc~ncia do advogado ou provisio­
nado, o acordo fetto pelo seu cliente e a parte contriria não 
lHe prejudica os honorirtos, quer os convencionais, quer os 
concedtdos pela sentença. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 100 - ...................................... . 

Parigrafo untco - A ação, tendo em vista a cobran­
ça de honorãrtos pelos advogados ou pelos provisionados, o~e­
deceri ao processo de execução regulado no Livro rr do Código 
de Processo Civil, desde que ajustados mediante contrato es­
crtto ou arbitrados judicialmente em processo preparatório, 
com a observância do disposto no art. 97 desta lei, devendo a 
petição inicial ser instrutda com o instrumento de mandato, 
como presunção da prestação do serviço contratado. 

Art. 101 - O advogado ou o provisionado, su~stabe­
lecido com reserva de poderes, não pode cobrar honoririos sem 
a intervenção daquele que lhe conferiu o substa~elecimento. 

Parãgrafo unico - Os substabelecente e substabe­
lecido devem acordar-se previamente quanto â remuneraçao que 
lhes toca, com a intervenção do outorgante. 

Art. 102 - O advogado ou provisionado, credor 
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4. 

honorários e despesas feitas no desempenho do mandato, tem 
privi1~gio especial soBre o oBjeto deste. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 119 - ...................................... . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 59 - O advogado ou o provisionado pOderá susten­
tar oralmente a defesa em seguida ao voto do relator, pelo 
prazo de 20 (vinte) minutos, prorrogável a criterio do presi­
dente do Conselho. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

A rt . 1 32 - ...........•........................... 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

nados; 
f} deveres e direitos dos advogados e dos provisi~ 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 141 - ...... . ............................... . 

§ 19 - Os advogados e os provisionados pagarão a­
nuidades em cada uma das Seções em que se inscreverem. 1I 

Art. 29 - Ficam revogados os arts. 51, 52, o inciso 
IX do art. 54 e o art. 74 da Lei n9 4.215, de 27 de ahril de 1963. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CAMARA DOS DEPUT DOS de 1982. ? 
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LEI N9 ../ tJ!6- DE 

Extingue o quadro de provisionados 

de que trata o item III da Lei n9 
~,;J, C{.t' olo.~{ , 

4. 2l5{ de 1963 .- ($Jo- Ju f-v do- O~Ie.t.H 
doe' cfJcI(Y;Q.o&~ ,-to (~.l' __ ;() 

J (-

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 Para fins de inscrição na Ordem dos 

Advogados do Brasil, fica extinto o quadro de provisionados de 

que trata o item III do art. 47 da Lei n9 4.215, de 27 de abril 

de 1963. 

Parágrafo único. Aos provisionados inscritos 

até a data de publicação desta lei fica assegurado o direito ao 

exercício da profissão em igualdade de condições com os advoga­

dos diplomados, aplicando-se-lhes as disposições da Lei n9 

4.215, de 1963. 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrá-

rio. 

JUS T I F I C A ç Ã O 

~ O elevado numero de Faculdades de Direito exis 

tentes no País e a quantidade sempre crescente de advogados,que 

anualmente se inscrevem nos quadros da Or dem dos Advogados do 

Brasil, são motivos para assegurar-se, com plena convicção, que 

se encontra saturado, nos grandes e médios centros, o mercado 

de trabalho para advogados e, mesmo nas pequenas cidades, o nú­

mero de profissionais diplomados é satisfatório e suficiente 

para as lides forenses. 

l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em assim ocorrendo, nada justifica a continuidade 

da existência do Quadro III (Advogados Provisionados) do art. 47 

da Lei n9 4.215, de 1963, que dispõe sobre o Estatuto da Ordem 

dos Advogados do Brasil, inclusive porque abriga duas categorias 

profissionais idênticas, com tratamento diferenciado, ou seja, a 

dos "advogados provisionados", com habilitaçio anterior i Lei n9 

4.215, de 1963, que podem advogar em igualdade de condições com os 

advogados diplomados, e a dos "provisionados", que somente podem 

exercitar a advocacia em três comarcas, satisfeitas as exigências 

legais. 

Diante do exposto, transformada em lei a presente 

proposiçio, ver-se-ia eliminada essa discriminaçio de tratamento , 

reunidas que ficariam numa só as duas categorias hoje existentes , 

com os mesmos direitos e garantias. 

Em testemunho de nossas assertivas, trazemos i co 

laçio excerto do parecer do Prof. Raimundo Cândido, emitido na qua 

lidade de Presidente da O.A.B., Seçio de Minas Gerais, em 1970, em 

razio de pedido de renovaçio provisional formulado por um interes­

sado: 

"Com ~ facilidade que hâ, hoje, para o estudo das 

ciências jurídicas, difundido em Escolas por todo o 

território do Estado, nio hâ mais razio, pelo menos 

aqui em Minas, para a existência de advogados provisi 

onados." 

Conclamando os nossos pares para o reconhecimento 

da justeza da medida corporificada neste Projeto de Lei, pedimos o 

apoio de todos para a sua concretizaçio em lei. 

Sala das Sessões, em de de 1979. 

l 
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 

COORDENAÇAO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

LEI N9 4.215, DE 27 DE ABRIL DE 1963 

DISPOE SOBRE O ESTATUTO DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL. 

TÍTULO I 

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
CAPÍTULO X 

DA INSCRIÇAO NA ORDEM 

Art. 47. A Ordem dos Advogados do 

Brasil compreende os seguintes quadros: 

I - advogados; 
." . 11 - estaglarlos; 

111 - provisionados. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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RELAT6RIO: 

COMISSÃn DE CONS'T'ITUlrÃ() E JUSTlrA 

"Extingue o nuadro de nrovisionados de CTue 
trata o iteM III da Lei n9 4 215, de 27 de a­
bril de 19h3 (Estatuto da Ordem dos Advogados 
do Brasil) " 

Autor: Denutado LUIS LEAL 

Relator: Denutado NATAL C,ALE 

COM a anresentação do Projeto de lei n9 l07h, 

de 1979, tem em vista seu autor, o nobre Denutado Luis T.p-al, 

dois objetivos, consoante se infere do canut do art. 19 e do 

res~ectivo nar~grafo Gnico: vedar novas inscric~es no ()uadro 

de Provisionados da Ordem dos Advoqados do nrasil e asse0urar 

'aos nrovisionados inscritos até a data da nuhlica~ão ' da lei 

nrojetada o exercício da nrofissão em igualdade de condir~cs 

com os advoqados dinlomados. 

Justificando sua nroposição diz, . , inicialmente, 

o nohre Denutado Luis Leal aue não se justifica mais, face 
, 
a 

disseminação de Faculdades de Direito, alargando a nossihili­

dade do estudo das ciências jurídicas, a nermissão do exercí­

cio da nrofissão a novos candidatos não dinlomados, mediante 

nrovisionarncnto. E, COD o vedar a inscrição de novos nrovisio 

nados no ouadro nrónrio da OAB, entende o nohre autor do Pro­

jeto anronriado 0U~ se assegure igualdade de trataMento, 0uan 

to ao direito de advogar, entre os nrofissionais dinloMados e 

os atualmente anenas nrovisionados, uma vez CTue não se haveria 

de justificar mais, com o imnedimento de novas nrovis~es, limi 
- -

tar o exercício da nrofissão aos atuais nrovisiontdos à nrimei 

ra instância e a três COMarcas, no M~ximo, e tendo e~ vista UM 

quadro de nrofissionais não dinlomados CTue tenderá a se extin­

guir no teMno. 

t: o relatório . 
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EM face de descaher a esta Comiss~o o do 

mérito do nresente nrojeto, a nossa anrecia~~o sobre o n e SMO 

deverá se cing ir ao exame das auestões nreliminares conce rne n 

tes à constitucionalidade e à técnica legislativa . 

~as antes de e n focar taiq asnectos, ~ onortuno 

chamar a atenc~o nara o fato de haver sido o nresente nroj8to , , 

distribuIdo SOMente a esta Comiss~o e n~o, também, à douta Co 

miss~o de Trabalho e Leqislaç~o Social, qU~ é, aliás, a única 

a Quem comnete o exame do mérito eM face de se tratar d e nor­

mas Que se inserem no camno do Direito do Trabalho, eis aue 

corresnondente ao exercicio de profiss~o . 

De tal sorte e anós manifestar-se esta Comissão 

sobre o presente nrojeto , deve ser ele devolvido à ~~esa, a fim 

de ~ue nossa a presidência da Casa distribuir o Projeto à re­

tro-referida comissão de m~rito . 

No ~ue concerne à constitucionalidade, nenhum 

reparo ê de se faze r ao nroj e to eM causa, nor não ofensivo ele 

de qua10uer ordenamento constituc ional, neR de nrincInio agasa 

lhado nela Lei Fundamental hrasileira. As normas legais nroj e ­

tadas, ademais, se inserem no c amno da competência legiferante 

da União e não se a c ha a iniciativa parlamentar , in casu , imne 

dida nor nenhuma excecão entre as exnressamente nrevistas na 

L . M . e1 .~a10r . 

No resneitante à técnica legislativa n~o se no­

de dizer seja a adotada no Projeto exatamente a ade~uada desde 

quando seria nossivel inserir as normas sugeridas na lei nró -

pria, que ~ a do Es t atuto da Ordem dos Advogados do Brasil, Lei 

N9 4 . 215, de 27 de ahril de 1063 . 

A nosso entender , ~uando se nossa inserir o d i -

reito legislado novo, na legislação adequada preexistente , não 

é de se nermitir a edi8~0 de lei esnarsa , que só serve nara com 

plicar o sistema de conheciMento do direito legislado, atrav~s 

a multinlicação do mesmo , c om leis naralelas versando o mesmo 

as s unto . 

De tal sorte e visando a dar ao Projeto redação 

t~ cnica adequada , que perMita a inserção das normas projetadas 

na Lei n9 4 . 2lS, iremos nrODor suhstitutivo ao Projeto , resnei 
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tando integralmente as nropostas feitas através o Projeto em 

c ausa e, nois, sem aue as modificacões de técnica legislati­

va sugeridas no suhstitutivo importem aualnuer mudanca no 

c onteúdo da nronosirão original . 

Ademais, a nova redação pronosta terá taMbén 

por objetivo evitar dis c ussões futuras sobre se, e tendo em 

v ista a redação or i ginal do Projeto , a pronosta no sentido 

de assegurar aos provisionados o direito ao exercício da nro 

fissão em igualdade de condicões com os advogados dinlomados ' 

ensejaria garantir ta~bén aos não dinlomados o direito de vo 

tar e ser votado nas eleirões nromovidas dentro da OAB . Pela 

justificação q ue in f orma o a lçance d o nrojeto narece evidente 

que a igualdade de direitos nor ele nretendida se limitaria 

tão só ao exercício da advocacia mesma e não amnla de forma a 

garantir, nor exennlo, os direitos de interferir na administra 

cão da entidade de classe . -
A redarão oferecida no suhstitutivo, assim, es­

tirnaria aual~uer dúvida no concernente aos direitos dos provi 

sionados, norque fixa claramente, nas alterações específicas 

p rop o s t as na Lei n 9 4 215 , q u a i s o s direitos garantidos aos nro 

vis i onados . 

v O T O 

Por t udo quanto nrecede, o nosso narecer - e, con 

senuentemente, o nosso voto - é no sentido de aue esta Comissão 

se manifeste nela constitucionalidade do Projeto de lei n0 In7~, 

de 1979 e, aceite a formt suhstitutiva a onforne nro-

nosto na nrnnosjção anexa, seja o 

forne a boa técnica legislativa . 

Sala da Comissão, 

con 

~ 8 JUN 
de 
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COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISS~O 

A Comissão de Constituição e Justiça, em re~ 

nião de sua Turma "A", opinou, unanimemente, pela constitucion~ 
1idade, juridicidade e boa tecnica legislativa do Projeto nQ 
1 076/79, nos termos do Substitutivo apresentado pelo Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Gomes da Silva-Vice ·· Presidente, no exercicio 
da Presidência, Natal Gale- Relator, Adhemar Santi110, Altair G-la 
gas, Antonio Mariz, Djalma Marinho, E1quisson Soares, Francis­
co Benjamin, Jairo Magalhães, Joaci1 Pereira, Marcelo Cerquei 
ra, Osvaldo Melo e Roberto Freire. 

Sala da Comissão, 18 de junho de 1980. 

Deputado 
Re 1 ator 

J 

.' 
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COMISSÃn DE CONST1TUH~Ãn E JUSTH~A 

S TJ B S T I T U T I V O 

A O 

Veda novas inscric6es no Oundro de Provisio 
nados da Orde~ dos Advóqados do Brasil e, median 
te alteraç6es da Lei n9 4.~15, de 27 de abril de 
1~63, assegura, aos atualmente inscritos nesse 
0uadro,0 amplo direito de exercício da nrofissão 
de advogado . 

O CONGRESSO NACIONAL DBCRETA: 

l\rt. 19 Ficam vedadas, exceto CTuando se tratar 

de transferência de sede da atividade nrofissional, novas ins 

criç6es no 0uadro de Provisionados da Ordem dos Advogados do 

Brasil, a nartir da data da nublicação desta ~ei . 

Art. 29 O canut e o narágrafo único do art. 87, 

o caput e o ~ 19 do art. 39, o ~. 91, o canut e a alínea ~a~ 
~ ~ \0.-- 93" ~ -do paragrafo unico do art . 92 ,vo canut do art . 94, o 4J;;€jll I 

do narágrafo único do art . 96 , o art . qq, o narágrafo úriico 

do art . 100, o art . 101, o art . 102, o R 59 do art. llg,a a­

línea ~f4 do art. 132 e o ~ 19 do art . 141 da Lei n9 4.2l5,de 

27 de abril de 1 9 63, nassam a vi~orar com a seguinte redacão: 

"Art. 87-são deveres do advogado e do nrovisiona 
do: 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parágrafo único . AoS estagiários anlica-se o 
...q.,'- c..<.:O~ " disnosto em todos os ltens deste artigo, exceto 

~s de n?X. XX e XX~t 

~Art. 89-são direitos do advogado e do nrovisio­
nado: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

, . ~&~9 Aos estagiários anlica-se o disposto ,"'nos ' 
Á..-{I('{ _ . _ 

i~ens I-fcom as restriçoes do art . 72, naragrafo 
único, in fine); 11 , 111 , XIV, XV , XVI, XVII, 
XVIII, XIX e XXI do art. 87"'" o\o"i", .QJ1.i.. . 
. - -
~Art . ql No Estado onde houver serviço de Assis , ~ ~ 

tência Judiciária mantido pelo Governo, cabera a 
Seção ou Subseção da Ordem a nomeação de advoga-

, 
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do ou de provisionado para o necessitado , is 
de ~efer ido o nedido e~ juí zo , ~ediante a comnro 
vacao do estado de necess idade.~ 

~Art . q2 O advogado ou o nrovision~do indicado 
nelo Serviço de Assistência Judiciária , pela Or­
dem, ou nelo Juiz , será ohrigado, salvo justo mo 
tivo , a natrocinar gr atuitamente a causa do ne -
cess i tado até,ê"1:inal ~ sob nena de censura e multa , 
nos ter mosGtesta Lei '; (arts . 103 , i tem X'ilIII , 107 
e 108 D ~ .,<.A{ ~ (-<UO ~ V "I: cI.J:, O"-A:t, Q o ~ • of '. Ovt.1:1 ) o~ '" 

.) 08' o-lt... 1:<:"'1. (" h .. 

Parágrafo único . . .................. . ........ . 

a ) ser advogado ou nrovisionado constituído ne­
la parte contrária ou nessoa a el.q ligada , ou 

ter/com estas/rela~ões nrofissionais de interes 
se atual~)( 

~Art . q3 Será nreferido na r a a defesa da causa 
o advogado ou o provisionado que o interessado 
ind i car, com declaração escrita de que aceita o 
encargo~ " 

~Art . q4 A grat~idade da nrestação de servi~o 
ao necessitado nao obsta a nercencão , pelo advo 
gado ou nelo nrovisionado, de honórários auando: 

itr I - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

II- ••••••••••••••••••••••••••• • • • ••••••••••••• 

111- ............... . .................. . . .. .... 4If«.; .- ,-
~Art . q fi ••••••••••••••••••••••••••••••• •• • • • • •• 

~ f ~ . paragra o unlCO_ ......... . ................ . . 

.. 

I - auando o advogado ou o nrovisionado for no 
meado 'pela Assistência Judiciária, nela Ordem,-
ou nelo Juiz, salvo nos casos do art . ()4-, Ac~1",. ('1. 

'--Art . qq Se o advogado , ou o nrovisionado, fizer 
juntar aos autos , até antes de cumnrir-se o man­
dado de l evant amento ou precatório , o seu contra 
t o de honorár ios , o j u iz determinará lhe sejam -
estes pagos diretamente, nor deou0ão da quantia 
a ser recehida pelo constituinte, salvo se este 
nrovar que j á ~ nagou . ~ 

~ 19 Tratando-se de h6norários fixados na con 
c1.enação, te:'1 o advogado ou o ' provi s ionad~ di r e i 
tQ autônomo par a e xecuta r a s~ntença ne s sa o 2rte, 
podendo,· requerer , o<JE~ o preca tor i o,. quando : 'ê:tite_' 
for necessário, 'Sírexnedido e~ seu favor . 

r., 29 Salvo aauiesc'ência do advogado~ ou nrovi­
sionado, o acordo feito nelo seu cliente e a nar 
te contrária não lhe nrejudica os honorários, -
quer ~ convencionais, auer os concedidos nela sen 
tenca ; • 

> 

.-' 
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f Art. 100 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Par~grafo finico. A ac~o, tendo en vista a co 
~ . -

brança de ~onorarios~ pelos advogados~ ou ne-
los provisionados, obedecer~ ao ryrocesso de e­
xecu~ão regulado no Livro 11 do Código de Pro­
cesso Civil, desde que ajustados mediante con­
trato escrito~ ou arbitrados judicialmente eM 
Drocesso nrenaratório ~om a observância do 
disposto no art. q~v~ndo a petição inicial 
ser instruida com o instrumento de mandato, co 
ma

4
nresunção da presta~~o do serviço contrata~ 

do 4'- > 

~rt . 101 O advogado~ ou o nrovisionado, suhs 
tahelecido ~ c~m reserva. de noder~s..l n~o pode co­
brar honorarlos sem a lntervençao daquele que 
lhe conferiu o substabelecimento 

Par~grafo finico. (Dêvem ambos~ s~bstabelecen­
te e sUhstahelecid~âcordar-=se~ previamente,,'" 
quanto à remuneraç~o aue lhes toca, com a in -
tervenção do outorgante ... ~_ • 

~Art . 102 O advogado~ou Drovisionado, credor 
de honor~rios e despesas feitas no deseMDenho 
do mandat~tem nrivilégio esnecial sohre o oh­
jeto deste~.,. • - -
-1Art. 119 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

-o 59 O advogado);::, ou o provisionaool; noder~ 
sustentar oralmente a defesa ~m seguida ao vo­
to do relator, pelo prazo deo\vint~ minuto$, pror 
rog~vel a critério do presidente do Conselho~~~ 

~ - ..--.--" 
~ - -Art. 132 ................................... . -~ -
f) deveres 1e direitos dos advogados e dos pro 

visionados'11-.; 

~rt. 141 .................................... . 

~ 19 Os advogados e os nrovisiona dos nagarão a 
nuidades em cada uma das Seções em que se ins~ 
crevereMif". f, 

.~.~~ 
o fr 0.< (' r -\ 

Art . 29 FicaM revogados os arts .517 52; . 5~;[~ e 

o ~. 74 da Lei n9 4.215, de 27 de abril de 1963. 

Art. 39 Esta lei entr~ em-~IrTt~ de 

sua publicação . 

Sala em 

DEP 

Vice-Presidente 
no Exercício da Presidência 

llta~ NA1:AT, 
L "I\T0R 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 1.076-A , de 1979 

(DO SR . LUIZ LEAL) 

Extingue o quadro de provisionados de que t r ata o 

item 111 da Lei nQ 4 . 215, de 27 de abril de 1963 

(Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil) ; ten­

do parecer , da Comissão de CQnstituição e Justiça, 

pela constitucionalidade, jliridic idade e técnica 
• 

tJegiSlativa , com Substitutivo . 

(PROJETO DE LEI NQ 1 . 076, de 1979, a que se refe­

re o parecer) . 

GER 1.10 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , . . . . . . . . . . . . . . . . 



CÂMARA DOSt DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1. 076, de 1979 

(IDo Sr. Luiz Leal) 

Extingue o quadro de provisionados de que trata o 
item 111 da Lei n.o 4.215, de 27 de abril de 1963 (Estatuto 
da Ordem dos Advogados do Brasil) . 

(A Comissão de Constituição e Justiça.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Para fins de inscrição na Ordem dos Advogados do 

Brasil, fica extinto o quadro de provisionados de que trata o item 
m do art. 47 da Lei n .O 4.215, de 27 de abril de 1963. 

Parágrafo único . Aos provisionados inscritos até a data de 
publicação desta lei fica assegurado o direito ao exercício da pro­
fissão , em igualdade de condições com os advogados diplomados, 
aplicando-se-Ihes as disposições da Lei n .o 4.215, de 1963. 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação • 

O elevado número de Faculdades de Direito existentes no 
País e a quantidade sempre crescente de advogados, que anual­
mente se inscrevem nos quadros da Ordem dos Advogados do Bra­
sil, são motivos para assegurar-se, com plena convicção, que se 
encontra saturado, nos grandes e médios centros, o mercado de 
trabalho para advogados e, mesmo nas pequenas cidades, o número 
de profissionais diplomados é satisfatório e suficiente para as 
lides forenses. 

Em assim ocorrendo, nada justifica a continuidade da exis­
tência do Quadro lU (Advogados Provisionados) do art. 47 d,a 
Lei n.o 4.215, de 1963, que dispõe sobre o Estatuto da Ordem dos 
Advogados do Brasil, inclusive porque abriga duas categorias pro­
fissionais idênticas, com tratamento diferenciado, ou seja, a dos 



.0 - cOo 
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"'. • dos provisionados", com habilitação anterior à Lei n.o 4.215, 
de 19 ~, que podem advogar em igualdade de condições com os 
advogados diplomados, e a dos "provisionados", que somente po­
dem exercitar a advocacia em três comarcas, satisfeitas as exi­
gências legais. 

Diante do exposto, transformada em lei a presente proposi­
ção, ver-se-ia eliminada essa discriminação de tratamento, reuni­
das que ficariam numa só as quas categorias hOje existentes, com 
os mesmos direitos e garantif,l(s. 

Em testem unho de nossast assertivas, trazemos à colação ex­
certo do parecer do Prof. Rai!nundo Cândido, emitido na quali­
dade de Presidente da OAB, Seção de Minas Gerais, em 1970, em 
razão de pedido de renovação provisional formulado por um inte­
ressado : 

"Com a facilidade que há, hoje, para o estudo das ciên­
cias jurídicas, difundido em Escolas por todo o território 
do Estado, não há mais razão, pelo menos aqui em Minas, 
para a existência de advogados provisionados." 

Conclamando os nossos pares para o reconhecimento da jus­
teza da medida corporificada neste Projeto de Lei, pedimos o apoio 
de todos para a sua concretização em lei. 

Sala das Sessões, de de 1979. - Luís Leal. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 
DAS COMISS()ES PERMANENTES 

LEI N.o 4.215, DE 27 DE ABRIL DE 1963 

Dispõe sobre o Estatuto da Ordem dos Advogados do 
Brasil. 

T1TULO I 
Da Ordem dos Advogados do Brasil 

. .. ........ . ....... . ... . . .. . . ... . .... . .. .... .... . ........... .. ... . 
CAP:tTUW X 

Da Inscrição na Ordem 

Art. 47 . A Ordem dos A'dvogados do Brasil compreende os 
seguintes quadros: 

I - advogados; 
II - estagiários; 
III - provisionados . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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CÂMARA DOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1. 076·B, de 1979 

(Do Sr . Luiz Leal ) 

(2.8. DitScussão) 

• 

<......-- -.--....... 

Veda novas inscrições no Quadro de Provisionados da 
Ordem dos Advogados do Brasil e, mediante alterações da 
tei n.O 4 .215, de 27 de abril de 1963, assegura, aos atual­
mente inscritos nesSe Quadro, o amplo direito de exercício 
da prof~são de advogado . 

O Oon~ Nacional deereta: 

Art. 1.0 Ficam vedadas, exceto quando se trataa- de tmnsfe­
rêncla de sede da atividade profissiOnal, novas inscrições no Qua­
dro de PJ:ovisionauos da Ol1dem dos Advogados do Brasil, a partk 
da data da publioação desta Lei. 

Art. 2.° O caput e o parálgraflo único do art. 87, o caput e o § 
1.0 do art. 89, o art. 91 , o caput e a alínea "a" do parâ!gJ.",afo úJnico 
do art. 92, o caput do art. 94, o item I do parágrBlfo ún1co do art. 
96, o art. 99, o parágI1afo único dto art. 100, o an. 101, o art. l()~, o 
§ 5.° do art. 119, a alínea "f" do 'art. 132 e o § 1.0 do a.'rt. 141 da LeII. 
n.o 4.215, de 27 de abril de 1963, passam a vigoraa- com a seguinte 
redação: 

"Art . 87. São deveres do advogadO e do provisionado: 
.. ..... .. ..... , . ...... . ..... . ..... . .. . ... .... ........ . 
PaJrágrBlfo único . Aos estagiários aplica-se o disPQsto 

em todos os itens deste artigo, exceto os 'de 'Il.OS XX te XXI; 

Art. 89 . São direitos do advogado e db provisionadO: 

I 

Z; ' 
I 
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§ 1.0 Aos estagiários aplica-se o disposto nos itens I 
(oom as restrições do art. 72, parágrafo único, in fine) , 
IT, ITI, XIV, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX e XXI do al1t . 8'7" ; 

Art. 91 . No Estado onde houv·er serviço de Assistên­
cia Judiciária mantido pelo Governo, caberá à Seção ou 
Subseção da Ordem a nomeação de advogado ou de pro­
visiol1!ado para o nedessttado, depois de deferido o pedido 
em juízo, mediante a comprovação do estado de neces­
sidade . 

Art. 92 . O advogado ou ' o provisionado indicado pelo 
Serviço de Assistência Judiciária, pela Ordem, ou pelo 
Juiz, será obrig.a<do, salvo justo motivo, a patrocinar gra­
tuitamente a causa do necessitado até final, sob pena de 
censura e multa, nos termos desta Lei (arts. 103. irem 
XVIII, 107 e 108). 

Parágrafo único . . .. ... ... .. . . ... . . . . . ....... .. ... . 
a) ser .advogado ou prQvisronado constituido pela par­

te contrária ou peSlSOa a ela ligada, ou ter c:ml "stas re ­
lações profissionais de interesse atual ; 

Art. 93 . Será preferida para a defesa da causa o 
advogado ou o provisionado que o interessado indicar, com 
decLaração escrita de que aceita o encargo . 

Art. 94. A gratuidade da prestação de serviço ao ne­
cessitado não obsta a peroepção, pelo advogado ou pelo 
provisionado de honorários quando: 

Art. 96. . . . .. . . ... . ...... . . .. ... . .. . . . . ... . .... . ... . 
iParágrlafo úlnico. . . .. : . .... .. , ..... . ..... . .. ... , . .. ' 
I - quando o advogado ou o provisionado for nomea­

do pela Assistência Judiciária, pela Ordem, ou pelo Juiz, 
salvo nos casos do art. 94; 

Art. 99 . Se o advogado ou o provisionado fizer jun­
tar aos autos, até ante8 de cumprir-se o mandado de le­
vantamento ou precatório, o seu contrato de honorários, o 
juiz determinará lhe sejam estes pagos diretamente, por 
dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo 
se este provar que já as pagou. 

§ 1.0 Tratando-se de honorários fixados na condena­
ç~, tem o advogado, ou o provisionado, direito autônomo 
par.a executar a sentença nessa parte, podendo requerer 
que o precatório, quando este for necessário , ser expedido 
em seu f.avor. 

§ 2.0 Salvo aqUiescência do advogado, ou proVisiona­
do, o acordo feito pelo seu cliente e a parte contrária, não 
lhe prejudica os honorários, quer 08 convencionais, quer 
os concedidos pela 8e!Il.tença; 

<O ... .. 
K 
'i 
u 
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..... 
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Art. 100 . . ..... . ..... . .. . ... . . . ......... .. .. . .. . 
Parágrafo UnlCO . A ação, rendo em vista a cobr 

de hono~ários, pelos advogados, ou pelos provisio dos, 
obedecerá ao prooesso de ,eX'ecução regulado no Livro TI do 
Oódigo de Processo <civil, destde, que ajustla.dos mediante 
contrato ,escrito, ou arbitl1a.dos judicialmente rem p["ocesso 
prepa.ratório, com a obse,rvânda do disposto no art. 97, 
devendo a petição inicial ser instruída com o instrumento 
de manda.to, como presunção da prestação do serviço oon· 
tl'a.tado . 

Art. 101. O advog:l,(;1, ou o provisionado, subs1Ja.lbe­
!Jecido com reserva de poderes não pode cobmr honorári'Os 
sem a intervenção daquele que lhe conferiu o subestabeIe­
cimento . 

!Parágrafo único . Devem ambos, substabelecente, e 
substabelecido, acordar-se, pl'eviamenrte, quanto à remu­
nreração que lhes toca, com a inte,rvenção do outorgarnte. 

Art. 102 _ O 'adv0'gado, ou provisionado, credor de ho­
norários e despesas f'eitas no desempenho do mamdruto tem 
privilégio especial sobre o objeto deste . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ', . .. . .. . ...... . ...... .. . 
• 

Al'It. H9. 

§ 5.° O advogaJdo, ou 0' pl1Ovisionrudo, po~á susten­
tar oralmente ,a def'esa em seguida ,a<) v0'to do r elator, pelo 
prazo de vint e minutos, prorrogável a critério do pl'esi­
dente do Conselho . 

Art. 132 . . . .. . ..... . ...... .. .. . ...... . . . . . .. . ... . .. . 
n deveres e di-Deitos dos advogados e dos provisiona­

dos" · , 

Art. 141. 

§ 1.0 Os advoglados e os provisionados pa.garão 3iIllui­
dades 'em cada uma da.s Seções em que se inscreverem ." 

Art. 2.° Ficam rrevogados os arts. 51, 52, 54, IX 'e 74 d,a Lei 
n.O 4.215, de 27 de abr il de 1963. 

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua public'ação. 

I 
Cen~ro Gl'áfico do Senado F1edJelral - Brasília - DF 

• 
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COMISSÃO DE REDAÇÃcr 

PROJETO DE LEI n9 1.076-B, de 1979 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI n9 1.076-C, de 1979 

Veda novas inscrições no Quadro de Pro 

visionados da Ordem dos Advogados do 

Brasil e, mediante 

n9 4.215, de 27 de 

... 
alteraçoes da 

abril de 1963, 

Lei 

asse 

gura, aos atualmente inscritos nesse 

Quadro, o amplo direito de exercício da 

profissão de advogado. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Ficam vedadas, exceto quando se tratar de 

transferência de sede da atividade profissional, novas inscrições no 

Quadro de Provisionados da Ordem dos Advogados do Brasil, a partir 

da data da publicação desta lei. 

Art. 29 - O caput e o parágrafo único do art. 87, o 

caput e o § 19 do art. 89, o art. 91, o caput e a alínea a do pará-

grafo único do art. 92, o art. 93, o caput do art. 94, o inciso I 

do parágrafo único do art. 96, o art. 99, o parágrafo único do art. 

100, o art. 101, o art. 102, o § 59 do art. 119, a alínea f do art. 

132 e o § 19 do art. 141 da Lei n9 4.215, de 27 de abril de 1963, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

GER 20.01.0050.5 

"Art. 87 - são deveres do advogado e do provisionado: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parágrafo único - Aos estagiários aplica-se o dispos 

to em todos os incisos deste artigo, exceto nos de n9 XX e 

XXI. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 89 - são direitos do advogado e do provisionado: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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COMISSÃO DE REDACÃO , . " 2. 

§ 19 - Aos estagiários aplica-se o disposto nos incisos 

I - com as restrições do art. 72, parágrafo único in fine -,lI, 

111, XIV, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX e XXI do art. 87 desta lei. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 91 - No Estado onde houver serviço de - Assistência 

Judiciária mantido pelo Governo, caberá à Seção ou Subseção da 

Ordem a nomeação de advogado ou de provisionado para o necessl 

tado, depois de deferido o pedido em ju!zo, mediante a comprova 
... 

çao do estado de necessidade. 

Art. 92 - O advogado ou o provisionado indicado pelo 

Serviço de Assistência Judiciária, pela Ordem, ou pelo Juiz, se 

rá obrigado, salvo justo motivo, a patrocinar gratuitamente a .. 
causa do necessitado ate final, sob pena de censura e multa, 

nos termos do inciso XVIII do art. 103 e dos arts. 107 e 108 

desta lei. .. .. . 
Paragrafo unlCO - •.••.••••••••••••••.••••••••••••••••• 

a) ser advogado ou provisionado constitu!do pela parte 

contrária ou pessoa a ela ligada, ou ter, com estas, relações 

profissionais de interesse atual; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 93 - Será preferido para a defesa da causa o advo-

gado ou o provisionado que o interessado indicar, com declara 
... 

çao escrita de que aceita o encargo. 

Art. 94 - A gratuidade da prestação de serviço ao neces 
... .., 

sitado nao obsta a percepçao, pelo advogado ou pelo provisiona-

do, de honorários quando: 

I -

11 -

111 -

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 96 -

Parágrafo 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • .. . 
unlCO - ••••••••••••••••••••••••.•••••••••••• 

I - quando o advogado ou o provisionado for nomeado pe 
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COMISSÃO DE 3. 

GER 20.01.0050.5 

. '. . .. 
la Assistência Judiciária, pela Ordem, ou pelo Juiz, 

nos casos do art. 94 desta lei; 

salvo 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 99 - Se o advogado ou o provisionado ; fizer ju~ 

tar aos autos, até antes de cumprir-se o mandado de levanta 

mento ou precatório, o seu contrato de honorários, o juiz de 

terminará lhe sejam estes pagos diretamente, por dedução da 

quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este pro ... 
var que Ja os pagou. 

§ 19 - Tratando-se de honorários fixados na condena­

ção, tem o advogado ou o provisionado direito autônomo para 

executar a sentença nessa parte, podendo requerer que o pre 

catório, quando este for necessário, seja expedido em seu 

favor. 

§ 29 - Salvo aquiescência do advogado ou provisionado, 

o acordo feito pelo seu cliente e a parte contrária não lhe 

prejudica os honorários, quer os convencionais, quer os con 

cedidos pela sentença. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 100 - .......................................... . 

Parágrafo único - A ação, tendo em vista a cobrança de 

honorários pelos advogados ou pelos provisionados, obedecerá 

ao processo de execução regulado no Livro 11 do Código de 

Processo Civil, desde que ajustados mediante contrato escri 

to ou arbitrados judicialmente em processo preparatório, com 

a observância do disposto no art. 97 desta lei, devendo a pe 
- -

tição inicial ser instruída com o instrumento de mandato, co 

mo presunção da prestação do serviço contratado. 

Art. 101 - O advogado ou o provisionado, substabeleci 

do com reserva de poderes, não pode cobrar honorários sem a 

intervenção daquele que lhe conferiu o substabelecimento. 

Parágrafo único - Os substabelecente e substabelecido 

devem acordar-se previamente quanto à remuneração que lhes 

toca, 
. .., 

com a lntervençao do outorgante. 

Art. 102 - O advogado ou provisionado, credor de hono 
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rários e despesas feitas no desempenho do mandato, tem privi 

légio especial sobre o objeto deste. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

l\JCt:. 119 - .........................•................. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 59 - O advogado ou o provisionado poderá sustentar 

oralmente a defesa em seguida ao voto do relator, pelo prazo 

de 20 (vinte) minutos, prorrogável a critério do presidente 

do Conselho. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

l\JCt:. 132 - .......................................... . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

f) deveres e direitos dos advogados e dos provisiona-

dos; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 141 - .......................................... . 

§ 19 - Os advogados e os provisionados pagarão anuida 

des em cada uma das Seções em que se inscreverem." 

Art. 29 - Ficam revogados os arts. 51, 52, o inciso IX 

do art. 54 e o art. 74 da Lei n9 4.215, de 27 de abril de 1963. 

Art. 39 - Esta lei entra em vigor na data de sua publi .. 
caça0. 

COMISSÃO DE REDAÇ~O, 10 de maio de 1982. 

GER 20.01.0050.5 
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N9 .(C 
Encaminha Projeto de Lei 
n9 1.076-C, de 1979 . 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Ex 
celência, a fim de ser submetido à consideração do Senado Fe­
deral, o Projeto de Lei n9 1.076-C, de 1979, da Câmara dos 
Deputados, que "veda novas inscriç6es no Quadro de Provisiona 
dos da Ordem dos Advogados do Brasil e, mediante alteraç6es da 
Lei n9 4.215, de 27 de abril de 1963, assegura, aos atualmente 
inscritos nesse Quadro, o amplo direito de exercício da profis 
são de advogado". -

Aproveito a oportunidade para reno 
var a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e 
mais distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador IVANDRO CUNHA LIMA 
DD. Primeiro Secretário do 

• 

I· 
• I \ I 
)' \ \ ~ 

FURTADO 't.~ITE 
Primeiro Secretário 

Senado Federal 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS , P ,~O.JETO DE LEI N.· 1.076 de 19 79 
AUTOR 

==============================9i--------------------------
: .V. E NTA 

Extingue o quad!:o ce provisionaebs 

(Estatuto da Ordem dos .Admgados éb Brasil). 

de q1E trata o item 'HI da Lei n9 4.215, ce 27 de abril de 1963 

ANDAM ENTO 

31.05.79 

06 .0 6 .79 

0l.08.79 

25.10.79 

l8.06 . 80 

PLENAAW 

Fala o autor, aprese;'1tanéb o projeto. 

IXN O l. O 6 • 79 pa g. 4 9 8 3, co l. O 2 • 

MESA 

tespad'lo: a Comissão ce Cbnstituição e Justiça. 

PLENp..RIO 
• 

~ lieb e vai a inprimir. 

IXN ~ 

07.06.79, paq. 5275, col 02 -

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Distribuído ao relator, Dep. NATAL GALE. 

DCN 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTI ÇA 

04 . 08 .7 9 , pag o 7436, colo 02 

Parecer do relator, Dep. NATAL GALE, pela constituci~nalidade, técnica legislativa e 

no mérito pela aprovação, com substitutivo. Concedid~ vista ao Dep. Djalma Marinho . 

DCN 0 1.12.79 , pag o l 'l ~ : 98, colo 02 

COMISSÃO DE CONSTITU rrfo E JUSTI~A 

O Deo . Djalma ~larinho , Que )Jedira vista , devolveu o ôrojeto concordando com o rela­

ror. i\prov.lcl0 lln ;lnil1lf' !n( 'nl,' p .Jr, ·c" ' !" (l o rf'l;l l nr , 1\( '1\ . JA'I' l\f , ('fIi,I: , I "'I ,J ('IlII; : IIIIII 'III!J;J' 

li~adc , jurid iCidade e t&cnica legislativa , 

UC I~ 27.0Y . 80 , pág. ,,1295 , colo 01 

'-1 I 
..... -- -. t'-

LUIZ LEAL 

Sancionado ou promulgado 

I Publ ica :lo no D iário Oficial de 

!! 

, , 

li 
1! 
I: 
! 
1 , 

I 

I: 

" 

I: 
I 

I 
I 
I 
I 

I 
1 

I, 

I' 
i! 

V etado 

Razões do veto- pub licadas no D iário Oficial de 

NOVA EMENTA 

"Veda novas inscrições no Quadro 

de Pro-;,'isio,'lados da (O }', dem do Ad 

vogados do Brasil e, mediante aI 

tera~ões da Lei 'n9 4.215, de 27 

de a~ril de 1963, assegura, aos 

atualmente inscritos nesse Qua­

dro, o amplo direito de exercí­

cio da profissão de advogado". 

CEL 5.02 

, , 
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PRONTO PARA ORDEM DO __ DIA 

0. 09.80 r: lido e vai a imprimir, tendo parecer, da Comissão de ':onsti tufção e Justiça, pela constitucionalidade , 

juridicidade e técnica legislativa , com Substitutivo . 

(PL 1.076-A/79) 
DCN 11 . 09 . 80, 2ig . 10144, colo 02. 

PLEN.ti.RIO 

19. 06 . 81 O Sr. Presidente anuncia a primeira Discussão. 

Aprovado requerimento do Dep. Ricardo Fiúza, na qualid.;J.(:l.e de Líder do PDS , solicitando adiamento da dis-

cussão por 10 sessoes~ 

Em conseqüência, o projeto sai da Ordem do Dia. 

DCN -20 . 05.81, pago 6121 , colo 01 

PLENÁRIO 

23.11.8l O Sr. Presidente anuncia a Primeira Discussão . 

Encerrada a discussão . 
ACiada a votação por FALTA DE QUORUM. 

DeN 24.11 . 81 , pág. 13745, colo 02 

PLENÁRIO - (EXTRAORDINÁRIA MATUTINA . 09 : 30 H) 

03.12 . 81 O Sr. Presidente anuncia a Votação em Primeira Discussio. 
Aprovado requerimento do Dep . João Linhares, na qua1idóde de Líder do PP, solicitando o adiamEnto da votaçã o 

por 05 sessões. 
Em conseqU~ncia, o projeto sai da Ordem do Dia. 

Del\' 04 . 12.81 , pag o 14423, 001. 01 

CONTINUl\ ... 
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uEPUTADO S 

_ - S' ÇdO d e Sir é pse 

A~DAMENTO 

20.04.82 

20.04.82 

06.05.82 

1 0 . 0 5 . 82 

17.05 . 82 

PRO-JETO N.o 1.076/79 Continuaçã o 

PLENÁRIO 

O Sr. Presidente anuncia a Votação em Primeira l)iscussão. 

Em votação o Substitutivo da Comissão de Constit -üção e Justiça: APROVADO. 

Pre judicado o projeto. 

PASSA Â SEGUNDA DISCUSSÃO. 

DCN 21.04.82, pago 222 .!, colo 01 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

t; lido e vai a imprimir para REDAÇÃO EM SEGUNDA ;nscussÃO. 

(PL . 1. O 76 - B/79) 

DCN 21.04.82, pago 220:~, col. 02. 

PLENÁRIO 

O Sr . Presidente anuncia a Segunda Discussão. 

Encerrada a discussão. 

Em votação o projeto: APROVADO . 

Va i à Redação Fin a l. 

DCN 07.05 . 82, pago 2952, col. 01 

COMISSÃO DE REDACÃO , 

Fls. 02 

Ap rovada a Redaç ão Final nos termos do parecer do relator, De p. ALCIR PI~JENTA. 

DCN 

PLENÁRIO 

Ap r ovada a Reda c ã o Fina l. , 

Vai ao Senado Pede r al . 
(PL . 1.076- C/ 79 ) 

DCN 

i\() ~~ ENJ\DO l· · l~ DI '; 1':'1\ 1" I' I'; LO lwT CIO N<,l jJ ~ O 

nr:N 

.,~ .?jI -A ' 

,"' ( ' '. -
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01 de agosto de 1985 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên­

cia, para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de 

Lei n9 52 , de 1982 (n9 1 . 076-C, de 1979, na Câmara dos Depu-,. 

tados), aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo 

Senhor Presidente da República, que "veda novas inscrições no 

Quadro de Provisionados da Ordem dos Advogados do Brasil e, 

mediante alterações da Lei n9 4 . 215, de 27 de abril de 1963, 

assegura, aos atualmente inscritos nesse Quadro, o amplo di­

reito de exercício da profissão de advogado" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais dis­

tinta consideração . 

FARIA 

Primeiro Secretário 

PRIMEIRA SECRETARIA 

• 

Em ~/08/85. Ao Senhor Secretário-Geral da Mesa. 

Deputado 

Primeiro S 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD . Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MGS . 
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Veda novas inscrições no Quadro de 
Provisionados da Ordem dos Advogados 
do Brasil e, mediante alterações da 
Lei n9 4.215, de 27 de abril de 
1963, assegura, aos atualmente ins­
critos nesse Quadro, o amplo direito 
de exercício da profissão de advoga­
do. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Ficam vedadas, exceto quando se 

tratar de transferência de sede da atividade profissional, no­

vas inscrições no Quadro de Provisionados da Ordem dos Advoga­

dos do Brasil, a partir da data da publicação desta Lei. 

Art. 29 - O caput e parágrafo - do o unico 

art. 87, o caput e o § 19 do art. 89, o art. 91, o caput e a 

alínea a do parágrafo único do art.92, o art, 93, o caput do 

art. 94, o inciso I do parágrafo único do art. 96, o art. 99, 

o parágrafo -unico do art. 100, o art. 101, o art. 102, o § 59 

do art. 119, a alínea f do art. 132 e o § 19 do art. 141 da 

Lei n9 4.215, de 27 de abril de 1963, passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 87 - são deveres do advogado e do 



2. 

provisionado: 

• • • • • • • • • • • • • • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • ••• 

Parágrafo único - Aos estagiários aplica-se 

o disposto em todos os incisos deste artigo, exceto nos 

de n9 XX e XXI. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • ••••••••••••••••• 

Art. 89 - são direitos do advogado e do 

provisionado: 

• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 19 - Aos estagiários aplica-se o disposto 

nos incisos I - com as restrições do art. 72, parágrafo 

único in fine , 11, 111, XIV, XV, XVI, XVII, XVIII, 

XIX e XXI do art. 87 desta Lei. 

• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 91 - No Estado onde houver serviço de 

Assistência Judiciária mantido pelo Governo, caberá à 

Seção ou Subseção da Ordem a nomeação de advogado ou de 

provisionado para o necessitado, depois de deferido o 

pedido em juízo, mediante a comprovação do estado de ne­

cessidade. 

Art. 92 - O advogado ou o provisionado in­

dicado pelo Serviço de Assistência Judiciária, pela Or-



• 
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dem, ou pelo Juiz, será obrigado, salvo justo motivo, a 

patrocinar gratuitamente a causa do necessitado até fi­

nal, sob pena de censura e multa, nos termos do inciso 

XVIII do art. 103 e dos arts. 107 e 108 desta Lei. 

Parágrafo único - . . .. .. . .. . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ...... 

a) ser advogado ou provisionado constituldo 

pela parte contrária ou pessoa a ela ligada, ou ter, com 

estas, relações profissionais de interesse atual; 

................................................................................................................ 

Art. 93 - Será preferido para a defesa da 

causa o advogado ou o provisionado que o interessado in­

dicar, com declaração escrita de que aceita o encargo. 

Art. 94 - A gratuidade da prestação de ser­

viço ao necessitado não obsta a percepção, pelo advogado 

ou pelo provisionado, de honorários quando: 

I -

II -

III -

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ...... 

.............................................................................. 

.............................................................................. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. ................ .. 

Ar t.. 96 - ................................ ................................ .. 

Parágrafo único - .................................................. 

I - quando o advogado ou o provisionado for 

nomeado pela Assistência Judiciária, pela Ordem, ou pelo 

Juiz, salvo nos casos do art. 94 desta Lei; 
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. . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 99 - Se o advogado ou o provisionado 

fizer juntar aos autos, até antes de cumprir-se o manda­

to de levantamento ou precatório, o seu contrato de ho­

norários, o juiz determinará lhe sejam estes pagos dire­

tamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo 

constituinte, salvo se este provar que já os pagou . 

§ 19 - Tratando-se de honorários fixados na 

condenação, tem o advogado ou o provisionado direito au­

tônomo para executar a sentença nessa parte, podendo re­

querer que o precatório, quando este for necessário, se­

Ja expedido em seu favor. 

§ 29 - Salvo aquiescência do advogado ou 

provisionado, o acordo feito pelo seu cliente e a parte 

contrária não lhe prejudica os honorários, quer os con­

vencionais, quer os concedidos pela sentença . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 100 - ................................ . 

Parágrafo único - A ação, tendo em vista a 

cobrança de honorários pelos advogados ou pelos provi­

sionados, obedecerá ao processo de execução regulado no 

Livro 11 do Código de Processo Civil, desde que ajusta­

dos mediante contrato escrito ou arbitrados judicialmen­

te em processo preparatório, com a observância do dis­

posto no art. 97 desta Lei, devendo a petição inicial 

ser instrulda com o instrumento de mandato, como presun­

ção da prestação do serviço contratado. 
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Art. 101 - o advogado ou o provisionado, 

substabelecido com reserva de poderes, não pode cobrar 

honorários sem a intervenção daquele que lhe conferiu o 

substabelecimento. 

Parágrafo único Os substabelecente e 

substabelecido devem acordar-se previamente quanto à re­

muneração que lhes toca, com a intervenção do outorgan­

te. 

Art. 102 - O advogado ou provisionado, cre­

dor de honorários e despesas feitas no desempenho do 

mandato, tem privilégio especial sobre o objeto deste. 

• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 119 ............................... . 

• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 59 - O advogado ou o provisionado poderá 

sustentar oralmente a defesa em seguida ao voto do rela­

tor, pelo prazo de 20 (vinte) minutos, prorrogável a 

critério do presidente do Conselho. 

• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

'Art. 132 ............................... . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

f) deveres e direitos dos advogados e dos 

provisionadosj 
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'Art. 141 - ............................... . 

§ 19 - Os advogados e os provisionados pa­

garão anuidades em cada urna das Seções em que se inscre­

verem. " 

Art. 29 - Ficam revogados os arts. 51, 52, 

o inciso IX do art. 54 e o art. 74 da Lei n9 4.215, de 27 de 

abril de 1963. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

SENADO FEDERAL 1 EM O L[ DE JULHO DE 1985 

st~ -F -G~LLI 
PRESIDENTE 

ELA/ • 
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Aviso n9 436-SUPAR. 

Em 22 de julho de 1 985. 

Excelentissimo Senhor Primeiro Secretário. 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentissimo Senhor Presidente L . ..i 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 7.346, de 22 de julho de 1985. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa. 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

~ . JQ6'f~UGo · CASTELO 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EN~AS FARIA 
DO. primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASíLIA-DF. 



·i 
L 

. , 

...... --

MENSAGEM N9 357 

EXCELENTtSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL. 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que 

acabo de sancionar o projeto de lei que "veda novas inscriç6es 

no Quadro de Provisionados da Ordem dos Advogados do Brasil e,me 

diante alteraç6es da Lei n9 4.215, de 27 de abril de 1963, asse 

gura, aos atualmente inscritos nesse Quadro, o amplo direito de 

exercício da profissão de advogado". Para o arquivo do Congresso 

Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto 

ora convertido na Lei n9 7.346, de 22 de julho de 1985 . 

Brasília, em 22 de julho de 1 985. 



LEI NQ 7.346, de 22 de julho de 1 985. 

Veda novas inscrições no Quadro de Provi 
sionados da Ordem dos Advogados do BrasiT 
e, mediante alterações daLei n9 4.215,de 

, 27 de abril de 1963, assegura, aos atual 
mente inscritos nesse Quadro, o amplo dT 
reito deexerdcio da profissão de advoga 
do. -

-o P R E S IDE N T E o A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 19 - Ficam vedadas, exceto quando se tra 
tar de transferência de sede da atividade profissional, novas 
inscrições no Quadro de Provisionados da Ordem dos Advogados 
do Brasil, a partir da data da publicação desta Lei. 

Art. 29 - O caput e 
87, o caput e o § 19 do art. 89, o 
! do parãgrafo ~nico do art. 92, 
94, o inciso I do parãgrafo ~nico 
rãgrafo ~nico do art. 100, o art. 
art. 119, a alinea f do art. 132 e 
n9 4.215, de 27 de abril de 1963, 
guinte redação: 

o parãgrafo ~nico do art. 
art. 91, o caput e a alinea 
o art. 93, o caput do art. 
do art. 96, o art. 99, o p! 
101, o art. 102, o § 59 do 
o § 1 9 do a rt. 141 da Le oi 

passam a vigorar com a se 

"Art. 87 o-São deveres do advogado e do provi 
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sionado: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parãgrafo unico - Aos estagiãrios aplica-se o 
disposto em todos os incisos deste artigo, exceto 
nos de n9s XX e XXI. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 89 - s.ão di rei tos do advogado e do provi. 
sionado: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 19 - Aos estagiãrios aplica-se o disposto nos 
incisos I - com as restrições do art. 72, parágrafo 
uni c o i n f i n e -, I I, I I I, X I V, XV, X V I, X V I I, X V I I I , 
XIX e XXI do art. 87 desta Lei . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 91 - No Estado onde houver servico de As 
sistência Judiciária mantido ne10 Governo, caberã ã 
Se ç ã o o u Sub s e ç ã o d a a r de m a n o m e a'ç ã o d e a d v o 9 a do 
ou de provisionado para o necessitado, depois de de 
ferido o pedido em juizo, mediante a comprovação do 
estado de necessidade. 

Art. 92 - a advogado ou o . provisionado indic~ 
do pelo Serviço de Assistência Judiciãria, pela ar 
dem, ou pelo Juiz, serã obrigado, salvo justo motl 
vo, a patrocinar gratuitamente a causa do necessit~ 

do ate final, sob pena de censura e multa, nos ter 
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mos do inciso XVIII do art. 103 e dos arts.107 e 108 
desta Lei. 

Parâgrafo unico - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

a) s e r a d v o g a d o o o u n ro v i s i o n a d o c o n s t i tu; do p e 
la parte contrãria ou nessoa a ela ligada, ou ter, 
com estas, relações orofissionais de interesse atual; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 93 - Serã preferido oara a defesa da cau 
sa o advogado ou o provisionado que o interessado in 
dicar, com declaração escrita de que aceita o encõr 
go . 

Art . 94 - A gratuidade da prestação de serviço 
ao necessitado não obsta a oercepção, oelo advogado 
ou nelo provisi .onado, de honorãrios quando: 

I 

I I -

I I I -

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . '. . . . . . . . . . . . . . . . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 96 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parãgrafo uni co- • • • • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

I - quando o advogado ou o provisionado for no 
meado nela Assistência Judiciãria~ nela Ordem, ou p~ 
10 Juiz, salvo nos casos do art. 94 desta Lei; 
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• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 99 - Se o advogado ou o provisionado fizer 
juntar aos autos, ate antes de cumprir-se o mandato 
de levantamento ou precatôrio, o seu contrato de ho . 
norários, o juiz determinará lhe sejam estes pagos 
diretamente, por dedução da quantia a ser recebida 
pelo constftuin_te, salvose este provar que já os p~ 

gou. 

§ 19 - Tratando-se de honorários fixados naco~ 

denação, tem o advogado ou o provisionado direito 
autônomo para executar a sentença nessa parte,pode~ 
do requerer que o precatôrio, quando este for neces 
sário, seja expedido em seu favor. 

§ 29 - Salvo aquiescência do advogado ou provi 
sionado, o acordo feito pelo seu cliente e a parte 
contrária não lhe prejudica os honorários, quer os 
convencionais, quer os concedidos pela sentença . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , .............. . 

Art. 100 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parágrafo finico- A ação, tendo em vista a ·co 
brança de honorários pelos advogados ou nelos prov~ 

sionados, obedecerá ao processo de execução regula 
do no L i vro I I do Côdi go de Processo Ci vi 1, des de 
que ajustados mediante contrato escrito ou arbitra 
dos judicialmente em I)rocesso preoaratôrio, com a ob 
servância do disposto no art. 97 desta Lei, devendo 
a petição ini ·cial ser instruída com o instrumento de 
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mandato, como presunção da prestação do serviço con 

tratado. 
• 

Art. 101 - O advogado ou o provisionado, subst~ 

belecido com reserva de poderes, não pode cobrar h~ 

norãrios sem a intervenção daquele que lhe conferiu 

o substabelecimento. 

Parãgrafo único - Os substabelecente e substa 
. ~ 

belecido devem acordar-se previamente quanto a remu 
neração que lhes toca,com a intervenção do outorga~ 

te. 

Art. 102 - O advogado ou provisionado, credor 

de honorãrios e despesas feitas no desempenho doma~ 

dato, tem privilegio especial sobre o objeto deste. 

• . • • . . . • . • • • . . . • . • .0 • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . 

Art. 119 - .................................. . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 59 - O advogado ou o provisionado poderãsu! 

tentar oralmente a defesa em séguida ao voto do re 
lator, pelo prazo de 20 (vinte) minutos, prorrogãvel 
a criterio do presidente do Conselho. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 132 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

· . . . . . . . . . . . . . . " . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. I 

. r · 
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f) deveres e direitos dos advogados e dos orovi 

sionados; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 141 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 19 - Os advogados e os provisionados Qagarao 

anuidades em cada uma das Seções em que se inscreve 
rem. 11 

• 

Art. 29 - Ficam revogados os arts. 51, 52, o in 

ciso IX do art. 54 e o art. 74 da Lei n9 4.215, de 27 de abril 

de 1963. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data d.e 

sua publicação. 

Brasília, em 22 de julho de 1 985; 

1649 da IndeQendência e 979 da Reoublica . 
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Em Li de julho de 1985 

Senhor primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em revisão, 

foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli 

ca, para os fins constantes do art. 58, § 19 ,da Constituição 

Federal, o Projeto de Lei (n9 1.076-C, de 1979, na Câmara dos 

Deputados, e 52, d,e 1982, no Senado) que "veda novas inscrições 

no Quadro de Provisionados da Ordem dos Advogados do Brasil e, 

mediante alterações da Lei n9 4.215, de 27 de abril de 1963, as­

segura, aos atualmente inscritos nesse Quadro,o amplo direito de 

exercício da profissão de advogado". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de alta consideração e apreço. 

SENADORA EUNICE MICHILES 
l~ Secretária, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JF/. 
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PRIMEIRA SECRETARIA 

Em~ /07/85 . Ao Senhor Secretário-Geral 

da Mesa . 

Deputado H 

Primeiro 
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GER 6.1. 

Veda novas inscrições no Quadro de Pro­
visionados da Ordem dos Advogados do 
Brasil e, mediante alterações da Lei nQ 
4.215, de 27 de aóril de 1963, assegu­
ra, aos atualmente inscritos nesse Qua­
dro, o amplo direito de exercicio da 
profissão de advogado. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Ficam vedadas, exceto quando se tratar de 
transferência de sede da atividade profissional, novas inscrições no 
Quadro de Provisionados da Ordem dos Advogados do Brasil, a partir da 
data da puBlicação desta lei. 

Art. 29 - O caput e o parágrafo único do art. 87, o 
caput e o § 19 do art. 89, o art. 91, o caput e a alinea a do parágra­
fo unico do art. 92, o art. 93, o caput do art. 94, o inclso I do pará 
grafo unico do art. 96, o art. 99, o parãgrafo único do art. 100, o 
art. 101, o art. 102, o § 59 do art. 119, a alinea f do art. 132 e o 
§ 19 do art. 141 da Lei' nQ 4.215, de 27 de abril de1963, passam a vi­
gorar com a seguinte redação: 

"Art. 87 - São deveres do advogado e do provisiona-
do: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parágrafo único - Aos estagiários aplica-se o dis­
posto em todos os incisos deste artigo, exceto nos de nQ XX e 
XXI. 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

do: 
Art. 89 - São direitos do advogado e do provision~ 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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2. 

§ 19 - Aos estagiãrios aplica-se o disposto nos in 
cisos I - com as restrições do art. 72, parãgrafo Gnico i~ 
fine -, lI, IIl, XIV, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX e XXI do 
art. 87 desta lei. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 91 - No Estado onde houver serviço de Assis­

t~ncia Judiciãria mantido pelo Governo, ca~erã i Seção ou Sub 
seção da Ordem a nomeação de advogado ou de provisionado para 
o necessitado, depois de deferido o pedido em juizo, mediante 
a comprovação do estado de necessidade. 

Art. 92 - O advogado ou o provisionado indicado p~ 
lo Serviço de Assist~ncia Judiciãria, pela Ordem, ou pelo 
Juiz, serâ obrigado, salvo justo motivo, a patrocinar gratui­
tamente a causa do necessitado ate final, sob pena de censura 
e multa, nos termos do inciso XVIII do art. 103 e dos arts. 
107 e 108 desta lei. 

Parãgrafo Gnico - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

a) ser advogado ou provisionado constituido pela 
parte contrãria ou pessoa a ela ligada, ou ter, com estas, re 
lações profissionais de interesse atual; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 93 - Serã preferido para a defesa da causa o 
advogado ou o provisionado que o interessado indicar, com de­
claração escrita de que aceita o encargo. 

Art. 94 - A gratuidade da prestação de serviço ao 
necessitado não obsta a percepção, pelo advogado ou pelo pro­
visionado, de honorãrios quando: 

I - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Il - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

III • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 96 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Parãgrafo - . 

unlCO - .•........•.•..•........•......• 
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